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AO JUÍZO DA 34ª ZONA ELEITORAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE,  

 

 

 

 

 

 

 

 

COLIGAÇÃO MOSSORÓ QUE O POVO QUER (AVANTE 

– PT – PV – PC DO B E PROS), neste ato representado pelo seu Representante 

legal, ENIO RODRIGUES DE CASTRO VILLAÇA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

085.245.904-16, com endereço partidário na Rua Juvenal Lamartine, nº 1912, 

Centro, Mossoró/RN, CEP 59.600-155, vem, mui respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio dos seus advogados, com fundamento no art. 41-A da Lei 

n. 9.504/97, propor a presente 

REPRESENTAÇÃO 
 

em desfavor de ROSALBA CIARLINI ROSADO e JORGE RICARDO DO 

ROSÁRIO, candidatos, respectivamente, aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do 

Município de Mossoró pela Coligação “FORÇA DO POVO” (PSC/PSDB/ 

CIDADANIA/DC/REPUBLICANOS/MDB/PDT/PATRIOTA/PL/REDE/PP), devendo ser 

realizada sua citação/intimação no endereço indicado por ocasião dos seus registros 

de candidatura, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos que serão expostos: 
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I – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

 

 

                            Cuidam os fatos de captação ilícita de sufrágio praticada pela 

representada, candidata à reeleição e atual Prefeita em Mossoró/RN, na ocasião em 

que discursava em evento realizado no dia 26 de outubro de 2020.  

 

                            O momento foi registrado em vídeo com duração de 01:18, 

disponível na rede mundial de computadores (https://youtu.be/YMaSkM4W0iI).  

 

                            O discurso da atual Prefeita de Mossoró e candidata à reeleição 

condicionou a realização da festa de Réveillon 2020/2021, organizada pela Prefeitura 

de Mossoró/RN, à sua vitória eleitoral. Vejamos o inteiro teor do discurso:  

 

“...para o povo ali não tem distinção de classe não. É para 
todos. para que todos tenham o direito de viver o direito 
lindo do Natal, do renascimento, das graças. Só que este 
ano vai terminar só no Natal não. Vai não. Esse ano já 
está planejado no dia 31 Mossoró tem Revellion e nós 
vamos festejar porque no dia primeiro a Rosa toma posse 
mas comemora.... Comemora com o bolo na Estação das 
Artes. Nós vamos ter, se Deus quiser, rompendo o ano, 
nas bênçãos de Deus para ser 2021 um ano bom. Nós 
vamos ter um show de fogos lindo pra dar aquele 
bem-estar na gente e depois nós vamos com um 
trio elétrico puxando o povo. Num tem o pingo do 
meio dia? Pois nós vamos até o pingo da meia-noite. Mas 
tudo isso precisa de quê? Que a Rosa ganhe… Que 
a Rosa ganhe. Vamos ganhar. Eu conto com vocês.” 

 

                            Desse modo, o evento prometido contaria com show de fogos e 

trios elétricos até o momento da sua posse, a ser comemorada no dia 01 de janeiro 

de 2021 com um bolo na Estação das Artes. No final, condiciona todo o evento a sua 

vitória: “Mas tudo isso precisa de quê? Que a Rosa ganhe…”.  

 

Num. 36969803 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA - 03/11/2020 19:41:21
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319412111200000034982753
Número do documento: 20110319412111200000034982753



3 
 

                            É extraído do discurso, portanto, que, se a candidata não vencer 

as Eleições de 2020, o grande evento de Réveillon anunciado não será realizado, 

mesmo, em qualquer caso, sendo ela a prefeita do município de Mossoró até 31 de 

dezembro de 2020.  

 

                            Não pode a promessa ilícita da candidata ser confundida com 

aquelas promessas difundidas naturalmente em campanha eleitoral, uma vez que até 

o dia 31 de dezembro de 2020 ainda estaria vigente o mandato atual da candidata; o 

que configura, sem dúvidas, captação ilícita de sufrágio na forma do artigo 41-A da 

Lei nº 9.504/971. 

 

                            Tanto é fato a intenção de captar votos que a candidata finaliza 

seu discurso com pedido explícito de voto: “Vamos ganhar. Eu conto com vocês”. 

Quanto a isso, ainda que não houvesse ocorrido pedido explícito de votos, bastaria o 

especial fim de agir para a configuração da captação ilícita de votos, o que inclui a 

promessa proferida em comício eleitoral: 

 

“[...] Cassação. Diploma. Suplente. Deputado estadual. 
Manutenção. Albergues. Envio. Correspondência. Pedido de 
voto. Oferecimento. Serviços assistenciais. Continuidade. 
Período eleitoral. Anuência. Candidato. Configuração. Captação 
ilícita de sufrágio. 1. A manutenção de serviços sociais no 
período eleitoral prestados por candidato, aliada ao envio de 
correspondência com pedido de voto e oferecimento da 
 

1 Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, vedada 
por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o 

voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o 

registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinquenta mil Ufir, 
e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei 

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990 . (Incluído pela Lei nº 9.840, de 28.9.1999) 
§ 1o Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de votos, bastando a 

evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
§ 2o As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência ou grave 

ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 3o A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a data da 
diplomação. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4o O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a 
contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009). 
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continuidade dos serviços a eleitora cujo nome constava do 
cadastro de pessoas atendidas, demonstra que as práticas 
assistencialistas tinham como principal objetivo cooptar 
ilicitamente o voto do eleitor. 2. Para a configuração da 
captação ilícita de sufrágio não é necessário pedido 
expresso de votos, sendo suficiente a demonstração do 
especial fim de agir [...]” (Ac. de 22.10.2013 no RO nº 
836251, rel. Min. Dias Toffoli.). 

“[...]. Representação. Candidato. Deputado distrital. Utilização. 
Nome. Cooperativa. Discurso político. Oferta. Eleitores. 
Lotes. Preços irrisórios. Captação de sufrágio. Incidência. 
Art. 41-A da Lei nº 9.504/97. [...]. Não é indispensável, 
outrossim, a identificação dos eleitores que receberam 
os benefícios e vantagens. [...].” (Ac. nº 787, de 
13.12.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.) 

 

                            A captação ilícita de sufrágio se consubstancia na oferta, 

promessa ou entrega de vantagens a eleitores tendo como elemento de troca o voto 

do cidadão; conduta essa vedada desde o registro da candidatura até o dia da 

eleição.  

 

                            Para a configuração do artigo 41-A da Lei nº 9.504/97 não é 

necessário também que se demonstre a potencialidade lesiva da conduta para 

influenciar a vontade do eleitor, bastando a simples conduta ilícita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 
2006. DEPUTADO ESTADUAL. REPRESENTAÇÃO. ART. 41-A DA 
LEI Nº 9.504/1997. PROCEDÊNCIA. CASSAÇÃO. MANDATO. 
AUSÊNCIA DE PROVA CABAL. CONDENAÇÃO AFASTADA. 
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para a configuração da 
captação de sufrágio, malgrado não se exija a 
comprovação da potencialidade lesiva, é necessário que 
exista prova cabal da conduta ilícita, o que, no caso em 
exame, não ocorre. [...] 5. Agravo regimental desprovido. 
(AgR-RO nº 329382494/CE, rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJE de 
24.5.2012, grifos nossos). 

 

                            Outro não foi o entendimento do Egrégio Tribunal 

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte e do Superior Tribunal Eleitoral 
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na ocasião do julgamento que cassou o diploma da ex-Prefeita de 

Mossoró/RN, Claudia Regina (DEM). 

                             Na situação, um terceiro havia prometido doações em 

dinheiro a instituições filantrópicas caso a candidata do Democratas fosse 

vitoriosa nas Eleições de Mossoró no ano de 2012. O anúncio da promessa 

doação foi feito em jornal, atingindo uma quantidade indeterminada de 

pessoas a serem beneficiadas. Senão vejamos o entendimento do TSE: 

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. RECURSO CONTRA 
EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA (RCED). CAPTAÇÃO ILÍCITA DE 
SUFRÁGIO. ABUSO DE PODER POLÍTICO, ECONÔMICO E DOS 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. CASSAÇÃO DOS DIPLOMAS 
DE PREFEITO E VICE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 
262, IV, DO CE. VIOLAÇÃO AO PARÁGRAFO 10 DO ARTIGO 14 
DA CF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
282/STF. VIOLAÇÃO AO ART 47 DO CPC. LITISCONSÓRCIO 
NECESSÁRIO. AFASTAMENTO. ARTIGO 41-A DA LEI N° 
9.504/97. FLAGRANTE PREPARADO. AUSÊNCIA. 
INVESTIGAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA. 
AFASTAMENTO. REEXAME. ABUSO DE PODER. FALTA DE 
ANUÊNCIA DOS CANDIDATOS. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO 
ARTIGO 22, XIV E XVI, DA LC 64/90. REEXAME DE PROVAS. 
VIOLACAO AO ART. 22, XIV E XVI, DA LC N° 64/90 POR 
AUSENCIA DE  GRAVIDADE DE FATO NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. RESAME. E LEGALIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 23 DA RES.-TSE N° 23.376/2012 EM CONFRONTO 
COM O ARTIGO 105 DA LEI Nº 9504/97. AFASTAMENTO 
QUANDO FINAL CONDUTAS VEDADAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 
73, I, IIII E IV, PARAGRAFOS 4° E 5°, DA LEI N° 9.504/97. 
INOCORRÊNCIA. FATOS CONFIGURADORES DE ABUSO DE 
PODER. REEXAME DE PROVAS. ALEGADA COMPATIBILIDADE 
DO HORÁRIO DO EXPEDIENTE SERVIDORES. REEXAME. 
ILICITUDE DA PROVA. INOCORRÊNCIA. USO DE AERONAVE 
DO ESTADO EM CAMPANHA. REEXAME. RECURSO 
DESPROVIDO. (...) O tribunal de origem, baseado no conjunto 
probatório, concluiu que restou comprovada a captação ilícita 
de sufrágio. A inversão do julgado encontra óbice nas súmulas 
279/STF e 7/STJ. 4. A lei não exige, para configuração do 
abuso de poder, nesse do candidato quanto a prática abusiva, 
mas simplesmente a comprovação dos benefícios por ele 
hauridos. Precedente. 5. O Tribunal de origem, soberano na 
análise das circunstâncias fábricas da causa, concluiu que 
restou comprovado o abuso de poder com gravidade suficiente 
a justificar a cassação dos diplomas. (...) 7. Alegada ausência 
de inexistência de abuso de poder falta de gravidade na doação 
eleitoral por empresas de bens não inseridos em seu ramo de 
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atividade econômica ou no subfaturamento do aluguel de 
veículos, esbarra no exame de provas vedado pelas súmulas n° 
7/STJ e 279/STF (...). (TSE-RESPE: 417 MOSSORÓ-RN, Relator: 
Maria Thereza Rocha de Assis Moura, Data de Julgamento: 
03/11/2015, data de publicação: DJE - Diário de Justiça 
Eletrônico, volume -, tomo 230, data 04/12/2015). 

                            Muito semelhante e ainda mais grave é o caso em apreço, 

uma vez que a própria candidata incorreu diretamente na prática do ilícito 

e o objeto da promessa decorreu do uso privado de bens públicos em 

evidente desvio de finalidade.  

                            Restando evidenciado consistente aparato probatório quanto à 

conduta ilícita perpetrada pela candidata, consubstanciada na promessa de 

vantagem indevida com fins eleitorais, não há alternativa senão o reconhecimento da 

prática de captação ilícita de sufrágio. 

 

II. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, requer deste Juízo: 

 

a) a adoção do rito previsto no art. 22, da Lei 

Complementar nº 64/90, uma vez que se trata de representação por conduta 

vedada; 

b) pela notificação dos representados para, querendo, 

apresentarem defesa no prazo de cinco dias, na forma da alínea a, inciso I, art. 22, 

da Lei Complementar 64/90; 

c) ultrapassado o prazo, sejam os autos, com ou sem 

defesa, submetidos à douta apreciação do Ministério Público Eleitoral; 

d) A condenação dos representados, na forma do art. § 

41-A da Lei nº 9405/97, à multa, para cada um dos representados, no valor de cinco 

a cem mil UFIR, bem como à cassação do registro ou do diploma e a consequente 

inelegibilidade pelos oito anos seguintes. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidos, especialmente a documental. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Natal/RN, 30 de outubro de 2020. 

 

 

KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES                     SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA 

                    OAB/RN 5786                                                   OAB/RN 9249 
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Video: Rosalba promete festa de réveillon se for reeleita

 

 

 

 Tipo de documento: Documento de Comprovação

 Descrição do documento: Video: Rosalba promete festa de réveillon se for reeleita

 Id: 36969805

 Data da assinatura: 03/11/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, DE MOSSORÓ/RN, 
QUE SE REALIZA NO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2020 PARA ESCOLHER E OFICIALIZAR A CHAPA 
DE CANDIDATOS E CANDIDATAS, DELIBERAR, EM CARÁTER OFICIAL, SOBRE ALIANÇAS, 
DEFINIR NÚMEROS DAS CANDIDATURAS E OUTROS ASSUNTOS RELATIVO ÀS ELEIÇÕES DE 
2020. 

Ao décimo terceiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte, às 10:00h, na Escola Estadual 
Professor José Nogueira, situada na Rua Seis de Janeiro, nº 19, bairro Santo Antônio, Mossoró/
RN, CEP 59.611-070, sob a presidência da senhora Maria Isolda Dantas de Moura, presidenta do 
Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores de Mossoró, que convidou a mim, INALDA 
TEIXEIRA DE LIRA, CPF nº 090.381.594-04, para secretariar os trabalhos, nos termos dos arts. 
156 e seguintes do Estatuto do Partido dos Trabalhadores, considerando o Edital publicado e 
divulgado no dia 09 de setembro de 2020, bem como, em consonância com os artigos 6º e 7º da 
Resolução TSE nº 23.609/2019, que depois de convidar a Comissão Executiva do Partido dos 
Trabalhadores e, com a presença das pré-candidatas, pré-candidatos e demais membros deste 
Diretório Municipal, a presidenta deu boas vindas a todos e todas e declarou aberta e instalada a 
Convenção Municipal do Partido dos Trabalhadores para deliberar sobre a seguinte pauta: A) 
Discussão e deliberação sobre coligações majoritárias; B) Discussão e aprovação de 
candidaturas da legenda, cargos majoritários e proporcionais, aptos a concorrerem no pleito 
municipal 2020; C) Nome de Urna e Número dos respectivos candidatos e candidatas; D) 
Matérias correlatas e assuntos gerais. Assim, atendido o quórum previsto no art. 158, §2º, do 
Estatuto do Partido dos Trabalhadores, conforme lista de presença em anexo, que será inserida 
juntamente com a presente ata, no Módulo Externo do Sistema de Candidaturas (CANDex), foi 
lida a pauta constante do edital de convocação. Iniciado os trabalhos, a Senhora Presidenta 
informou que, em face da Pandemia, nos termos do § 1º do art. 7º, da Resolução TSE 
23.623/2020, a realização da presente convenção está sendo feita de forma presencial, porém, 
somente com os convencionais, membros do Diretório Municipal e autoridades convidadas, 
rigorosamente em observância as Leis, os protocolos e as regras sanitárias adotadas pelos 
órgãos de saúde pública, tais como, uso de máscaras, álcool gel, distanciamento social e coleta 
de assinaturas com as cautelas. Aberta a sessão, a Senhora Presidenta, verificando a lista de 
presença e constatando que o número de convencionais era suficiente para a efetivação das 
deliberações, colocou em deliberação o primeiro assunto da Ordem do Dia: 1) Coligação para 
eleição Majoritária:  Após manifestação de diversos convencionais foi aprovada por 
unanimidade e a Senhora presidenta homologou a celebração de coligação com a denominação 
de “MOSSORÓ QUE O POVO QUER”, composta pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, 
PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - PROS, PARTIDO VERDE - PV, AVANTE e PARTIDO 
COMUNISTA DO BRASIL – PC DO B, e demais partidos que aderirem durante o período 
convencional. Para representante da coligação majoritária junto à Justiça Eleitoral foi escolhido 
e designado o(a) Sr. Ênio Rodrigues de Castro Villaça, CPF nº 085.245.904-16. Superado o 
primeiro ponto, a Senhora Presidenta passou ao segundo, 2) Deliberação sobre candidaturas:
 Indicando o nome para a candidatura ao cargo de Prefeita, o Partido dos Trabalhadores 
deliberou e escolheu, por unanimidade, MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA (Nome para urna: 
ISOLDA DANTAS, Nº 13, CPF nº 851.709.684-34, Título de Eleitor nº 0134.7215.1619, gênero 
feminino). O nome indicado para a candidatura ao cargo de Vice-Prefeito será o de GUTEMBERG 
HENRIQUE DIAS, filiado do Partido Comunista do Brasil – PC do B, CPF nº 807.574.644-91. Para 
Eleição Proporcional: Por força do art. 4º, da Resolução TSE nº 23.609/2019, o partido 
participará, isoladamente, com os seguintes candidatos: 

CANDIDATAS MULHERES: 1) Francisca Geiane de Freitas, nome para urna: GEIANE FREITAS, 
CPF nº 032.643.064-41, Título de Eleitor nº 0148 2318 1678, Número da candidata: 13110; 2) 
Giórgia Penereio Pascoal, nome para urna: DRA. GIORGIA, CPF nº 247.789.788-89; Título de 
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Eleitor nº: 2103 8040 0132, número da candidata: 13180; 3) Maria Gorete Pereira dos Santos, 
nome para urna: GORETE PEREIRA, CPF nº: 625.913.204-20, Título de Eleitor nº: 0070 0537 
1678; 4) Maria Marleide da Cunha Matias, nome para urna: MARLEIDE CUNHA; CPF nº 
812.286.194-68; Título de Eleitor nº: 0123 2519 1686, numero da candidata: 13222; 5) Maria de 
Fátima Lima Lôbo, nome para a urna: FÁTIMA LÔBO; CPF nº 155.275.654-87, Título de Eleitor nº: 
0085 8515 1660, número da candidata: 13016 e 6) Glisiany Plúvia de Oliveira, nome para a urna: 
PLÚVIA; CPF nº 067.721.934-23, Título de Eleitor nº: 0251 7637 1643, número da candidata: 
13123.

CANDIDATOS HOMENS: 1) Antônio Inácio da Silva, nome para urna: TOINHO BACANA, CPF nº 
392.605.424-72, Título de Eleitor nº 0076 7412 1600, número do candidato: 13130; 2) Aurino 
Carlos de Lima, nome para urna: AURINO CARLOS, CPF nº 967.793.574-72, Título de Eleitor nº 
0147 8811 1600, número do candidato: 13000; 3) Carlito Lucas dos Santos Neto, nome para 
urna: PROFESSOR CARLITOS LUCAS, CPF nº 059.354.774-83, Título de Eleitor n° 0241 4712 
1651, número do candidato: 13424; 4) José Carlos da Silva Félix, nome para urna: CARLOS 
FÉLIX, CPF nº 031.039.914-95, Título de Eleitor nº: 0153 4182 1600, número do candidato: 
13111; 5) Francisco Hermínio da Silva, nome para urna: CASTELO, CPF nº 182.972.694-34, Título 
de Eleitor nº 0075 4013 1627, número do candidato: 13680; 6) Cleber Vinícius Castro da Silva, 
nome para urna: CLEBER DIMARZZIO, CPF n° 010.422.964-05, Título de Eleitor nº 0197 8133 
1643, número do candidato: 13077; 7) Ítalo Matheus Araújo de Menezes, nome para urna: ÍTALO, 
CPF nº 110.960.534-03, Título de Eleitor nº 0312 8064 1619, Número do candidato: 13333; 8) 
Ivan Nogueira de Morais, nome para urna: IVAN DA CAIXA, CPF nº: 156.721.664-15, título de 
Eleitor nº: 0078 6989 1635, número do candidato: 13444; 9) Rocelito Miranda da Rocha, nome 
para urna: MIRANDA, CPF nº: 430.019.634-68, Título de Eleitor nº: 0071 0099 1600, número do 
candidato: 13555; 10) José Rômulo Arnaud Amâncio, nome para urna: PROF RÔMULO, CPF nº: 
430.215.574-49, Título de Eleitor nº: 0114 0129 1600, número do candidato: 13321; 11) 
Francisco Ugmar Nogueira, nome para urna: UGMAR NOGUEIRA, CPF nº 030.719.644-55, título 
de eleitor nº 0164 3185 1651, número do candidato: 13456; 12) Victor Gomes de Morais, nome 
para urna: VICTOR MORAIS, CPF nº: 050.122.684-23, Título de Eleitor nº: 0224 7706 1635, 
Número do candidato: 13133. 

Passou-se, então, depois de lida, a votação por aclamação da referida chapa acima nominada, 
sendo esta aprovada por unanimidade. Após isso, a Senhora Presidenta também informou a 
respeito do valor máximo de gastos de campanha definido pelo Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral para os cargos de Prefeito e Vereador. Foi aprovada, ainda, a unanimidade, que desde já, 
fica delegada a legitimidade e poderes de deliberação para a Comissão Executiva Municipal para 
celebrar coligações com outros partidos para a eleição majoritária, bem como homologar, 
substituir, acrescentar, preencher as vagas remanescentes ou suprimir nomes dos candidatos às 
eleições proporcionais, inclusive indicar candidatos às eleições majoritárias. Por último, foi 
alertado aos candidatos sobre a sua responsabilidade exclusiva pela preparação e apresentação 
da prestação de contas da campanha, devendo tomar as devidas providências para entregá-la 
no prazo estabelecido à Justiça Eleitoral. A senhora Presidenta recomendou aos candidatos que 
providenciem com brevidade toda a documentação necessária ao registro de candidatura, 
inclusive, o arquivo digital com a foto e as certidões devidamente digitalizadas para agilizar o 
processo de inserção dos dados no CANDex. Além disso, exortou os convencionais para a 
observância e cumprimento das disposições estatutárias, especialmente a fidelidade e 
disciplina partidárias, as diretrizes legitimamente estabelecidas pelo Partido e as instruções 
básicas adotadas pela coordenação da campanha eleitoral. Ao final, a senhora Presidenta 
conclamou a todos para envidarem esforços na busca e conquista de votos para a vitória dos 
candidatos em todos os níveis. Às 14:50h, nada mais havendo a tratar e deliberar, a senhora 
Presidente declarou encerrada a presente Convenção Municipal, determinou a lavratura da 
presente ata para registrar os fatos ocorridos e as decisões tomadas para produção de suas 
finalidades e os efeitos jurídicos e legais. Por fim, depois de lida e aprovada, a presente ata vai 
assinada por MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA e INALDA TEIXEIRA DE LIRA, respectivamente, 
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Presidenta e Secretária desta Convenção, sendo digitalizada e inserida, juntamente com a lista 
de presença, no CANDex, na forma do § 4º, art. 6º, da Resolução TSE nº 23.609/2019.

Mossoró/RN, 13 de setembro de 2020.

__________________________________________

MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA

Presidenta do Partido dos Trabalhadores (PT)

__________________________________________

INALDA TEIXEIRA DE LIRA

Secretária da Convenção nomeada no ato.

Informações
13/09/2020 - 10:00 às 14:50 RN - MOSSORÓ PT - 13
Data da Convenção Localidade Partido

MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA - PRESIDENTE INALDA TEIXEIRA DE LIRA - SECRETÁRIA
Presidiu os trabalhos Secretariou os trabalhos

Cargo(s)
Prefeito
Vereador

Dados da Coligação
MOSSORÓ QUE O POVE QUER ÊNIO RODRIGUES DE 

CASTRO VILLAÇA
PT; PV; PC do B; AVANTE; 
PROS

Nome da coligação Nome do representante Composição

Lista Candidatos
Candidato(s) ao cargo de Prefeito concorrerá coligado
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MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA 13 Feminino
Nome Número Gênero

Candidato(s) ao cargo de Vereador concorrerá isolado

ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA 13130 Masculino
Nome Número Gênero

AURINO CARLOS DE LIMA 13000 Masculino
Nome Número Gênero

CARLITO LUCAS DOS SANTOS NETO 13424 Masculino
Nome Número Gênero

CLEBER VINICIUS CASTRO DA SILVA 13077 Masculino
Nome Número Gênero

FRANCISCO HERMÍNIO DA SILVA 13680 Masculino
Nome Número Gênero

FRANCISCA GEIANE DE FREITAS 13110 Feminino
Nome Número Gênero

GIORGIA PENEREIRO PASCOAL 13180 Feminino
Nome Número Gênero

GLISIANY PLÚVIA DE OLIVEIRA 13123 Feminino
Nome Número Gênero

ÍTALO MATHEUS ARAÚJO DE MENEZES 13333 Masculino
Nome Número Gênero

IVAN NOGUEIRA DE MORAIS 13444 Masculino
Nome Número Gênero

JOSÉ CARLOS DA SILVA FÉLIX 13111 Masculino
Nome Número Gênero

MARIA GORETE PEREIRA DOS SANTOS 13114 Feminino
Nome Número Gênero

MARIA MARLEIDE DA CUNHA MATIAS 13222 Feminino
Nome Número Gênero

JOSÉ RÔMULO ARNAUD AMÂNCIO 13321 Masculino
Nome Número Gênero

ROCELITO MIRANDA DA ROCHA 13555 Masculino
Nome Número Gênero

FRANCISCO UGMAR NOGUEIRA 13456 Masculino
Nome Número Gênero

VICTOR GOMES DE MORAIS 13133 Masculino
Nome Número Gênero

MARIA DE FÁTIMA LIMA LOBO 13016 Feminino
Nome Número Gênero

Lista de Presença
Lista criada 14/09/2020 às 16:30:06

MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA
Nome

ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
Nome

AURINO CARLOS DE LIMA
Nome

CARLITO LUCAS DOS SANTOS NETO
Nome
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CLEBER VINICIUS CASTRO DA SILVA
Nome

FRANCISCO HERMÍNIO DA SILVA
Nome

FRANCISCA GEIANE DE FREITAS
Nome

GIORGIA PENEREIRO PASCOAL
Nome

GLISIANY PLÚVIA DE OLIVEIRA
Nome

ÍTALO MATHEUS ARAÚJO DE MENEZES
Nome

IVAN NOGUEIRA DE MORAIS
Nome

JOSÉ CARLOS DA SILVA FÉLIX
Nome

MARIA GORETE PEREIRA DOS SANTOS
Nome

MARIA MARLEIDE DA CUNHA MATIAS
Nome

JOSÉ RÔMULO ARNAUD AMÂNCIO
Nome

ROCELITO MIRANDA DA ROCHA
Nome

FRANCISCO UGMAR NOGUEIRA
Nome

VICTOR GOMES DE MORAIS
Nome

INALDA TEIXEIRA DE LIRA
Nome

ELIENE BANDEIRA E SILVA
Nome

JOSÉ LUIZ MORAIS DOS SANTOS
Nome

RAIMUNDA SOARES DA COSTA
Nome

ANA FLÁVIA OLIVEIRA BARBOSA DE LIMA
Nome

CLÁUDIA LOPES DA COSTA SILVA
Nome

REJANE CLEIDE DE MEDEIROS
Nome

KATIÚSCIA KELLY DE F SILVA
Nome

GILBERTO RÊGO DIÓGENES
Nome

VALMIR ALVES DA SILVA
Nome

RONALDO MOREIRA MAIA JÚNIOR
Nome

LIDIANE SAMARA DA SILVA XAVIER
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Nome

ELIETE VIEIRA DA SILVA
Nome

MARIA JOSÉ MARTINS FERNANDES
Nome

NELSON GREGÓRIO DA SILVA
Nome

MARIA DO SOCORRO DE FREITAS GOMES
Nome

MARIA DA CONCEIÇÃO DANTAS MOURA
Nome

ANNITA BARBOSA
Nome

VIVIANA BEZERRA DE MESQUITA
Nome

MARIA DE FÁTIMA LIMA LOBO
Nome
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JUSTIÇA ELEITORAL 
 033ª ZONA ELEITORAL DE MOSSORÓ RN 

 
  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600074-41.2020.6.20.0033 / 033ª ZONA ELEITORAL DE MOSSORÓ RN 
REPRESENTANTE: MOSSORÓ QUE O POVO QUER 70-AVANTE / 13-PT / 43-PV / 65-PC DO B / 90-PROS 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA - RN9249 
REPRESENTADO: JORGE RICARDO DO ROSARIO, ROSALBA CIARLINI ROSADO 
  

DECISÃO
 

Trata-se de representação eleitoral proposta pela Coligação Mossoró que o povo quer em face

dos candidatos Rosalba Ciarlini Rosado e Jorge Ricardo do Rosário, todos qualificados nos

autos.

Argumenta a autora, em síntese, que teria a candidata representada incorrido na prática de

captação ilícita de sufrágio durante discurso, proferido num ato de campanha, em que haveria

anunciado a realização de um grande festa de reveillon nesta cidade em caso de sua reeleição

para o cargo.

Requer, então, a condenação de ambos os representados nas sanções previstas no art. 41-A da

Lei nº 9.504/1997.

É o sucinto relatório. Decido.

Patente se revela a incompetência deste Juízo para conhecer da presente ação.

Com efeito, a Resolução TRE-RN nº 27/2015, com as alterações empreendidas pelas Resoluções

TRE-RN nº 07/2016 e nº 36/2019, taxativamente prevê, em seu art. 7º, inciso IV, ser do Juízo da

34ª Zona Eleitoral, também sediado neste município, a competência para o processamento e

julgamento das representações que objetivem a cassação do registro de candidatura ou de

diploma, como é o caso da presente, somente devendo as ações de tal jaez vir ao conhecimento

do Juízo desta 33ª Zona nos casos de eventual declaração de suspeição ou impedimento pelo

Magistrado daquela Jurisdição, ou, ainda, por força das demais razões elencadas no art. 8º de

referido Diploma normativo.

Desta forma, sendo de natureza absoluta a incompetência ora reconhecida, declino da

competência para o processamento e julgamento da presente representação, determinando,

pelas razões acima explicitadas, sua imediata remessa ao conhecimento do Juízo da 34ª Zona

Eleitoral.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Mossoró-RN, data registrada no sistema.

 
Giulliana Silveira de Souza

Num. 37413032 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GIULLIANA SILVEIRA DE SOUZA - 04/11/2020 17:27:32
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110417273214800000035407083
Número do documento: 20110417273214800000035407083



 

Juíza da 33ª Zona Eleitoral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - RN
34ª ZONA ELEITORAL - MOSSORÓ

 
 
REPRESENTAÇÃO (11541) 0600074-41.2020.6.20.0033
[Inelegibilidade - Abuso do Poder Econômico ou Político]
REPRESENTANTE: MOSSORÓ QUE O POVO QUER 70-AVANTE / 13-PT / 43-PV /
65-PC DO B / 90-PROS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA -
RN9249
REPRESENTADO: JORGE RICARDO DO ROSARIO, ROSALBA CIARLINI
ROSADO
 
 
 

DESPACHO
 
  

Vistos, etc. 
Recebo a petição inicial e determino ao cartório eleitoral para notificar/citar o(s) representado(s), dando

ciência do conteúdo da representação e documentos trazidos e para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar defesa,

juntada de documentos e rol de testemunhas, se cabível (art. 22, alínea I, inciso "a", LC n 64/90). 
Cumpra-se. 

 
 

Mossoró, 5 de novembro de 2020.
 
 

VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS
Juiz Eleitoral da 34ª Zona
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - RN 
34ª ZONA ELEITORAL - MOSSORÓ

 
 
REPRESENTAÇÃO (11541) 0600074-41.2020.6.20.0033
 [Inelegibilidade - Abuso do Poder Econômico ou Político]
REPRESENTANTE: MOSSORÓ QUE O POVO QUER 70-AVANTE / 13-PT / 43-PV /
65-PC DO B / 90-PROS 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA -
RN9249 
REPRESENTADO: JORGE RICARDO DO ROSARIO, ROSALBA CIARLINI
ROSADO 
 
 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO/CITAÇÃO
 
De ordem do MM. Juiz Eleitoral da 34ª Zona, VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE
MEDEIROS, foi expedido o presente mandato.
 
FINALIDADE:
NOTIFICAR/CITAR JORGE RICARDO DO ROSÁRIO, CANDIDATO A VICE-
PREFEITO PELO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, para tomar conhecimento da
Representação movida contra si e para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, se cabível. A defesa
deverá ser apresentada por meio de Advogado habilitado, no PJE da Justiça Eleitoral
de Primeiro Grau (https://pje1g.tse.jus.br/pje/login.seam), no processo específico
indicado acima.
 
ANEXOS: cópia da petição inicial e de todo o processo.
 

Mossoró, 5 de novembro de 2020.
 

FRANCISCO MARCIO DE OLIVEIRA 
Servidor da 34ª Zona Eleitoral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - RN 
34ª ZONA ELEITORAL - MOSSORÓ

 
 
REPRESENTAÇÃO (11541) 0600074-41.2020.6.20.0033
 [Inelegibilidade - Abuso do Poder Econômico ou Político]
REPRESENTANTE: MOSSORÓ QUE O POVO QUER 70-AVANTE / 13-PT / 43-PV /
65-PC DO B / 90-PROS 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA -
RN9249 
REPRESENTADO: JORGE RICARDO DO ROSARIO, ROSALBA CIARLINI
ROSADO 
 
 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO/CITAÇÃO
 
De ordem do MM. Juiz Eleitoral da 34ª Zona, VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE
MEDEIROS, foi expedido o presente mandato.
 
FINALIDADE:
NOTIFICAR/CITAR ROSALBA CIARLINI ROSADO, CANDIDATA A PREFEITO PELO
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, para tomar conhecimento da Representação movida
contra si e para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar defesa, juntada de
documentos e rol de testemunhas, se cabível. A defesa deverá ser apresentada por
meio de Advogado habilitado, no PJE da Justiça Eleitoral de Primeiro Grau (
https://pje1g.tse.jus.br/pje/login.seam), no processo específico indicado acima.
 
ANEXOS: cópia da petição inicial e de todo o processo.
 

Mossoró, 5 de novembro de 2020.
 

FRANCISCO MARCIO DE OLIVEIRA 
Servidor da 34ª Zona Eleitoral
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Requer habilitação nos autos conforme procurações anexo em PDF.
 
em, 08/11/2020
 
Francisco Canindé Maia
Advogado OAB/RN 7832 
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Defesa Eleitoral e documentos em PDF.
 
em, 08/11/2020
 
Francisco Canindé Maia
Advogado OAB/RN 7832
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AO JUÍZO DA 33ª ZONA ELEITORAL DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 
 
 
 
 
Ref. Proc. Nº 0600074-41.2020.6.20.0033 
Classe: REPRESENTAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

ROSALBA CIARLINI ROSADO, brasileira, casada, médica, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Pereira, n. 61, ap. 1001, condomínio Spazio de 

Lauritissa, Nova Betânia, CEP 59611-320, CPF 199.516.984-68, identidade RG 

988.702/RN e JORGE RICARDO DO ROSÁRIO, brasileiro, casado, empresário, 

portadora do CPF de nº. 243.065.764-34, Rua Doutor Mário Negócio, 193 – 

Centro em Mossoró/RN, CEP.: 59.600-080, por meio de seus advogados que 

subscrevem, vêm tempestivamente perante este em. Juízo, apresentar  

 

Em face da petição ID n° 36969803, nos autos do processo em epígrafe, nos 

termos que a seguir aduz. 
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I - DOS FATOS 

 

Tratam os autos de representação eleitoral, movida pela 

COLIGAÇÃO MOSSORÓ QUE O POVO QUER (AVANTE 

– PT – PV – PC DO B E PROS), neste ato representado pelo seu Representante 

legal, ENIO RODRIGUES DE CASTRO VILLAÇA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

085.245.904-16, com endereço partidário na Rua Juvenal Lamartine, nº 1912, 

Centro, Mossoró/RN, CEP 59.600-155, em face dos Representados, que ora se 

defendem, atribuindo-lhes o cometimento de suposta captação ilícita de 

sufrágio, subsumível, em tese, ao art. 41-A da Lei Federal n. 9.504/97. 

Diz os representantes que a Representada, conquanto Prefeita do 

Município de Mossoró, tem “pretensões à reeleição” e teria captado 

ilicitamente votos por dizer:  

 

“...para o povo ali não tem distinção de classe não. É para todos. 

para que todos tenham o direito de viver o direito lindo do Natal, do 

renascimento, das graças. Só que este ano vai terminar só no Natal 

não. Vai não. Esse ano já está planejado no dia 31 Mossoró tem 

Revellion e nós vamos festejar porque no dia primeiro a Rosa toma 

posse mas comemora.... Comemora com o bolo na Estação das Artes. 

Nós vamos ter, se Deus quiser, rompendo o ano, nas bênçãos de Deus 

para ser 2021 um ano bom. Nós vamos ter um show de fogos lindo 

pra dar aquele bem-estar na gente e depois nós vamos com um trio 

elétrico puxando o povo. Num tem o pingo do meio dia? Pois nós 

vamos até o pingo da meia-noite. Mas tudo isso precisa de quê? Que 

a Rosa ganhe… Que a Rosa ganhe. Vamos ganhar. Eu conto com 

vocês.  
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Com isso pretendeu comprovar um intuito de se expor 

beneficamente e vinculá-los ao ato de realizar o Reveillon, caso a candidata 

seja eleita novamente, demonstrando assim a captação irregular de sufrágio.  

A tese, em suma, do Representante é de que prometer a 

realização de evento em comemoração ao êxito da campanha eleitoral 

caracteriza captação ilícita de sufrágio, por isso, conduta vedada pela Lei 

das Eleições. Tentando expô-la, aduz: 

 

É extraído do discurso, portanto, que, se a candidata não vencer as 

Eleições de 2020, o grande evento de Réveillon anunciado não será 

realizado, mesmo, em qualquer caso, sendo ela a prefeita do 

município de Mossoró até 31 de dezembro de 2020.  

Não pode a promessa ilícita da candidata ser confundida com 

aquelas promessas difundidas naturalmente em campanha eleitoral, 

uma vez que até o dia 31 de dezembro de 2020 ainda estaria vigente 

o mandato atual da candidata; o que configura, sem dúvidas, 

captação ilícita de sufrágio na forma do artigo 41-A da Lei nº 

9.504/971. 

 
Esse apanhado do arrazoado do Representante expõe o seguinte 

raciocínio: promessa de comemoração da vitória caracterizaria conduta 

vedada, capitulada no art. 41-A, da Lei das Eleições. 

 

II – PRELIMINARES 

 

A representação apoia-se na ocorrência de um suposto fato com 

o fim de caracterizar conduta vedada. Porém, na descrição fática apenas se 

indica, sem nenhum elemento corroborante, uma data, qual seja o dia 

26.10.2020 – dia do aniversário da candidata Rosalba Ciarlini. 
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Porém, não indica a vestibular o lugar, o local em que teria o fato 

combatido. 

Sem as circunstâncias de tempo e de lugar, não resta bem 

caracterizado o fato e, assim, não se completam as informações necessárias 

para se afirmar ou repelir a ocorrência de fatos lícitos ou ilícitos. 

 Como se sabe a legislação eleitoral ora reprime, ora autoriza 

eventos, dependendo do tempo e do espaço (lugar) em que tais ocorram. 

Assim, a propaganda eleitoral é permitida após certa data (tempo), enquanto 

veda a aposição de cartazes (v. g.) em bens de uso comum (lugar), dentre 

várias situações descritas na norma (Lei Federal n. 9.504/97; Res. 23610-TSE). 

No caso, a ausência das condições de lugar não permite que o 

magistrado sequer conheça dos fatos, remetendo à inépcia da inicial, porque 

a causa de pedir não está devidamente caracterizada (CPC, art. 330, §1º, I, 

in fine). Veja, Excelência, que não se trata de elemento referente à prova do 

fato descrito, mas de deficiente caracterização da causa de pedir (tempo e 

lugar), de modo que não se permite compreender as condições do fato. 

Por essas circunstâncias, requer-se a extinção do feito, sem 

apreciação do mérito, na forma do art. 485, I, do CPC. 

 

III – QUANTO AO MÉRITO 

 

De toda sorte, avançando ao mérito, pode-se discutir o que 

segue. 

A Lei da Eleições, Lei Federal n. 9.504/97, é clara ao preceituar: 

 

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui 

captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, 

prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou 

função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, 
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sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do 

diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar 

no 64, de 18 de maio de 1990.     (Incluído pela Lei nº 9.840, de 1999) 

 

A exegese desse dispositivo é bastante conhecida e EXPLICITA ao 

mencionar: BEM OU VANTAGEM PESSOAL DE QUALQUER NATUREZA, indaga-se: 

qual foi o bem prometido ou vantagem pessoal dirigida ao eleitor? Fala-se em 

uma comemoração da vitória de sua campanha, na qual não se configura 

um bem em si, nem tampouco vantagem pessoal, se houver, a 

comemoração se dará de forma coletiva, para todos aqueles que desejarem 

estar junto dela. 

Embora a “prova” tenha sido um trecho de um vídeo – cuja 

origem não se demonstrou nem se submeteu à perícia – não está 

devidamente contextualizado; também como se arguiu na preliminar, não 

houve a indicação do lugar da ocorrência do fato, que se supõe ilícito.  

Como dito acima, o dia 26/10 é o dia do aniversário da candidata 

Rosalba Ciarlini Rosado. Pode-se perceber, ao fundo das imagens, uma 

projeção em que se lê “Parabéns Prefeita”. 

E o lugar em que foram proferidas as palavras foi no Sítio Canto 

(de propriedade da família de seu marido, e ex-moradia do casal), no centro 

da cidade de Mossoró, em que foram reunidas pessoas amigas e da militância 

da candidata. Nesse trecho isolado, ainda que se refira ao réveillon (31.12) em 

Mossoró, o assunto central é a comemoração da vitória nas urnas, porque no 

dia seguinte (01.01) terá a posse de quem vencer a eleição em curso. O que 

ficou dito foi o óbvio: para se comemorar a vitória, terá que haver a vitória nas 

urnas (“Conto com vocês!”). Também obviamente, a candidata falava de sua 

vitória; e assim falava para sua militância, em sua casa, no dia do ser 

aniversário, tomada pela emoção, em razão da data e pela presença dos 

amigos e apoiadores. 
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Observe, Excelência, mesmo descontextualizado, que se 

anunciou uma decisão anterior (“Esse ano já está planejado: no dia 31 

Mossoró tem Revellion – data comemorativa alusiva a passagem de um para 

outro ano, em que as esperanças são renovadas) e se faria uma 

comemoração adicional: a vitória nas urnas, o que marcaria uma nova etapa 

com o novo mandato. Essas datas, portanto, se imbricariam no que têm de 

simbólico: o início de uma nova etapa, com novas esperanças, novos 

propósitos; enfim, um novo ano. Portanto, não houve o condicionamento do 

réveillon à vitória, senão que a comemoração da vitória à reeleição (“Mas 

tudo isso precisa de quê? Que a Rosa ganhe”). 

Ademais, as palavras foram dirigidas à sua militância, em local 

privado (Sítio Canto), na data de aniversário da candidata; não está 

direcionada a uma pessoa em si, uma pessoa específica; não foi realizada 

num evento público de campanha eleitoral, em local público; nem se faz 

promessa ou condicionamento de uma ação administrativa ao voto; assim, 

não há as características da conduta vedada mencionada pelo 

Representante. Motivos esses que direciona a conclusão. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Por todas essas razões, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência a total improcedência da representação, dada a atipicidade da 

conduta e ausência de justa causa, considerando, ademais, a inexistente 

gravidade da conduta, capaz de afetar o equilíbrio do processo eleitoral. 

Protesta pela produção de prova documental, já acostada, isto 

é, todos os documentos, leis, atos e acordos citados estão em anexo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Mossoró (RN), 08 de novembro de 2020. 
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FRANCISCO CANINDÉ MAIA YUNARE ZACARIAS BEZERRA MAIA 
OAB/RN 7.832 OAB/RN 16.374 
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DRAP - DEMONSTRATIVO DE REGULARIDADE DE ATOS PARTIDÁRIOS

Enviado eletronicamente à Justiça Eleitoral em: 23/09/2020 as 18:09:19

Exmo(a) Sr.(a) Juiz,

             A coligação FORÇA DO POVO, integrada pelos partidos: PSC,     PSDB,     CIDADANIA,     DC,     
REPUBLICANOS,     MDB,     PDT,     PATRIOTA,     PL,     REDE,     PP vem, nos termos da Resolução/
TSE nº. 23.609/2019, apresentar, juntamente com o(s) requerimento(s) de registro de seu(s) 
candidato(s), os Demonstrativos de Regularidade de Atos Partidários, com documentação e as 
informações exigidas, requerendo a Vossa Excelência que seja declarada habilitada a participar 
das Eleições 2020.

Partidos políticos integrantes da coligação partidária e datas das respectivas convenções

Nº - Sigla do Partido Nome do Partido Data da Convenção
20 - PSC Partido Social Cristão 31/08/2020
45 - PSDB Partido da Social Democracia Brasileira 15/09/2020
23 - CIDADANIA Cidadania 12/09/2020
27 - DC Democracia Cristã 13/09/2020
10 - REPUBLICANOS REPUBLICANOS 14/09/2020
15 - MDB Movimento Democrático Brasileiro 15/09/2020
12 - PDT Partido Democrático Trabalhista 16/09/2020
51 - PATRIOTA Patriota 15/09/2020
22 - PL Partido Liberal 11/09/2020
18 - REDE Rede Sustentabilidade 15/09/2020
11 - PP PROGRESSISTAS 11/09/2020

Cargos pleiteados
Prefeito / Vice-prefeito

Nome do representante da coligação Título Eleitoral CPF
LEILA BANDEIRA HONORATO RÊGO 026976821600 06573408470

Delegado(s) credenciado(s) Título Eleitoral CPF
ALEXANDRE DELFINO DE FREITAS RÊGO 026650951694 05137082430
PEDRO ALCANTARA DE MOURA SOBRINHO 007081751686 04409957449
VALENTIM MARINHO DE OLIVEIRA NETO 007854351686 33608075453

Endereço onde receberá notificações, intimações e demais comunicações da Justiça Eleitoral
59610080, RUA, DR. MÁRIO NEGÓCIO, 193, CENTRO, RN, MOSSORÓ.

Endereço de comitê central de campanha
59610080, RUA, DR. MÁRIO NEGÓCIO, 193, CENTRO, RN, MOSSORÓ.

Telefones
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84 33160684
84 996638808

Correio Eletrônico
progressistasmossoro@gmail.com

Relação dos candidatos às eleições majoritárias

Cargo Número do candidato Nome do candidato
Prefeito 11 ROSALBA CIARLINI ROSADO

Vice-prefeito 11 JORGE RICARDO DO ROSARIO

Quantidade de registros: 2

1) Declaro ciência de que deverão ficar sob a guarda do partido que represento, os documentos DRAP e RRC, 
devidamente assinados, e assumo o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os 
documentos originais devidamente assinados.
2) Declaro ciência de que devo acessar o mural eletrônico e os meios descritos no §1º do art. 38 da Resolução TSE 
nº 23.609/2019, para verificar o recebimento de citações/intimações/notificações e comunicações da Justiça 
Eleitoral, responsabilizando-me por manter atualizadas as informações relativas a estes meios.

Mossoró, 23 de Setembro de 2020.

Subscritor LEILA BANDEIRA HONORATO RÊGO 
Título Eleitoral - 026976821600

Representante da coligação
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